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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS N°. 006/2018 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2018 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2018 

TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação: Taloana Garcia Eulampio 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA - MT, inscrita no CNPJ/MF nº 

03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, neste Município de 

Paranaíta/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, MEIO 

AMBIENTE E MINERAÇÃO, interessadas, através de sua PRESIDENTE, designada (o) pelo Decreto 

Municipal nº. 272/2018, Sr. (a). Taloana Garcia Eulampio, torna público para conhecimento de quantos 

possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo 

MELHOR TÉCNICA E PREÇO, conforme descrito neste edital e seus anexos, será regida em 

obediência ao disposto na Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 

147/2013 e Lei Municipal nº. 963/2017, que dispõe sobre a correção monetária dos valores das 

modalidades licitatórias, e demais normas vigentes que regem a aquisição pela administração pública, 

bem como, nos termos estabelecidos neste Edital.  

 

1.2. Local, dia e hora para recebimento da documentação, bem como, para encaminhamentos de 

esclarecimentos e congêneres:   

Início da sessão pública: 

Data: Dia 03/12/2018  

Horário: às 08h00min horas 

Regime de Licitação: MELHOR TÉCNICA E PREÇO 

Observação: Neste dia e horário será iniciado o credenciamento. A abertura dos envelopes de 

habilitação opera a preclusão do direito de credenciamento e participação na licitação. 

 

Endereço: 

PREFEITURA MUNICPAL DE PARANAÍTA 

Rua Alceu Rossi s/ nº. - Centro 

Paranaíta/MT 

CEP: 78.590-000 

 

Sites:  

Edital completo poderá ser obtido na Prefeitura e no site: 

www.paranaita.mt.gov.br (link: “Licitações”). 

 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (66) 3563 2724/2723 

E-mail: licitacao.paranaita@hotmail.com/licitacao2@hotmail.com 

Dias e horários: Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 11h00min horas (horário de Mato Grosso). 

 

1.3. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 

deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação até 

às 08h00min horas do dia 03 de Dezembro de 2018, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Paranaíta, situada à Rua Alceu Rossi s/n, Centro – Paranaíta – MT, CEP 78.590-000. 
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2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

   2.1. O objeto da presente licitação é Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica em direito público, com intuito de 

ingressar na Ação Civil Originária 714, visando o reconhecimento e declaração do ponto definidor 

do limite territorial de fronteiras legalmente definido na Convenção entre os Estados, na qualidade 

de terceiro interessado, para atender as necessidades do Município de Paranaíta/MT, conforme anexos 

deste Edital. 

 

3. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3.1. Foi elaborado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO, 

Conforme Termo de Referência nº 007/2018, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo das 

Secretarias Municipais solicitantes, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 

neste edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações e serão empenhadas nas seguintes 

rubricas: 

 

05.001.04.122.0004.2009.3.3.90.35.04.00 - Sec. Administração 

 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1. Em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das 

propostas, poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, preferencialmente através do             

e-mail licitacao.paranaita@hotmail.com /  licitacao2@hotmail.com. 

 

5.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

realização da sessão pública do certame, devendo o Município, através do(a) Presidente da CPL, julgar e 

responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. As impugnações deverão ser 

protocolizadas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta no endereço 

constante no preâmbulo, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, 

respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado que qualquer outro meio 

de apresentação não será recebido, não havendo qualquer validade a respectiva impugnação. 

 

5.3. Cabe ao Presidente da CPL, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir, no 

prazo de 24 horas, sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 

 

5.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 

formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 

 

5.5. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação devem respeitar o horário 

final do expediente da Prefeitura Municipal de Paranaíta (das 07h00 as 11h00 horário de Mato 

Grosso) para protocolo físico e para protocolo virtual, conforme item 5.1. 

 

5.6. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

mailto:licitacao2@hotmail.com
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5.7. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 

multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 

6.1. A Documentação de habilitação e propostas deverão ser apresentados em 03 (três) envelopes 

distintos e lotes separados, endereçado a Comissão Permanente de Licitação, indicando clara e 

visivelmente o nome da empresa licitante, nº do envelope, titulação do seu conteúdo, o número do Edital, 

dia e hora do certame e o nome do objeto em licitação, conforme modelo abaixo: 

 

6.2 Os documentos deverão ser envelopados e entregues separadamente, contendo os seguintes 

dispositivos em cada um deles: 

 

a) Envelope 01 – Documentos de Habilitação; 

c) Envelope 02 - Proposta Técnica; 

b) Envelope 03 – Proposta de Preços; 

 

DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS DEMAIS ENVELOPES 

 

6.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA - MT 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018  

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

 

6.3. O envelope da Proposta Técnica deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 

seguintes informações: 

 

ENVELOPE 2 - PROPOSTA TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA - MT 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018  

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

 

6.4 O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 

seguintes informações: 

 

ENVELOPE 3 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

TOMADA DE PREÇOS N º 006/2018  

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

 

6.5. Todos os volumes deverão ser adequadamente encadernados, com todas as folhas rubricadas e 

numeradas em ordem seqüencial crescente, apresentando no início um índice e ao final um termo de 

encerramento, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome da firma licitante, nº do Edital e o 

nome do objeto em licitação.  

6.6. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e 

inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis.  
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6.7. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por um membro da CPL desde que 

presente os documentos originais, ou ainda publicado em órgão da Imprensa Oficial desde que esteja 

perfeitamente legível, sob pena de inabilitação do licitante. Não serão autenticados quaisquer documentos 

no ato da sessão pela CPL.  

 

6.8. DA RENÚNCIA CONDICIONADA AO DIREITO DE RECURSO  

6.8.1. Visando agilizar o procedimento licitatório, exclusivamente para atender ao Interesse 

Público, evitando a espera desnecessária do decurso de prazo recursal na FASE 

HABILITATÓRIA, os licitantes, NÃO PRESENTES ou NÃO REPRESENTADOS ATRAVÉS 

DE CREDENCIAMENTO, PODERÃO, NO ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO – FACULTATIVAMENTE, incluir TERMO DE RENÚNCIA CONDICIONAL 

AO DIREITO DE RECURSO. 

6.8.2. O documento descrito no item 6.8.1 refere-se exclusivamente à FASE HABILITATÓRIA 

DO CERTAME e SOMENTE TERÁ VALIDADE CASO O LICITANTE SEJA DECLARADO 

HABILITADO, caso contrário, PERMANECERÁ INTACTO O SEU DIREITO À 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.  

6.8.3. Os licitantes poderão utilizar-se do modelo de TERMO DE RENÚNCIA CONDICIONAL 

AO DIREITO DE RECURSO, de que cuida o ANEXO III deste edital.  

6.8.4. A não apresentação do documento descrito no item 6.8.1, NÃO ACARRETARÁ 

QUALQUER PREJUÍZO AO LICITANTE, permanecendo inalterado o seu direito a interposição 

de recurso, SENDO CERTO QUE, AINDA QUE UM ÚNICO PARTICIPANTE NÃO ESTEJA 

PRESENTE E NÃO TENHA FEITO USO DA PRERROGATIVA DE QUE TRATA ESTA 

CLÁUSULA, SERÁ AGUARDADO, NESTE CASO, O PRAZO RECURSAL, salvo se em outro 

documento houver manifestado sua renúncia ao direito de recurso.  

6.8.5. Verificando a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES que todos os licitantes não 

presentes ou não representados por agente credenciado encontram-se habilitados e fizeram juntar o 

documento de que trata o item 6.8.1. ou qualquer outro em que manifeste sua renúncia ao direito de 

recurso, e ainda, que entre os presentes, todos declinaram a este direito na fase HABILITATÓRIA, 

dará seqüência ao certame com abertura das propostas. 

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

7.1. Para participar desta licitação os interessados deverão apresentar o CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL válido, emitido por esta Unidade Gestora, contendo Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, Qualificação econômico/financeira, bem como objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado, conforme exigência prevista nas legislações mencionadas 

no preâmbulo e demais exigências legais aplicáveis ao caso. 

 

7.1.1 -  Documentos necessários para o CADASTRAMENTO junto ao Departamento de 

Licitação:  

a) Habilitação jurídica: 

1. Ato Constitutivo em vigor - Contrato Social e suas eventuais alterações, devidamente registrado 

no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em cuja base territorial tiver 

sede. 

2. Carteira de Identidade de Advogado, vigente, de todos os sócios advogados relacionados no 

Contrato Social.  

3. Cédula de identidade e CPF dos proprietários e/ou sócios; 

b) Regularidade Fiscal: 

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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2 - Prova de inscrição de Contribuinte Estadual; 

3 - Alvará de Localização e Funcionamento – emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do 

licitante; 

4 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

5 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria 

de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

6 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

8 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

9 - Comprovar que nada consta no Portal da Transparência do Governo Federal: CADASTRO 

NACIONAL DE EMPRESSAS INIDONEAS E SUSPENSA (CEIS), através de consulta feita no 

site: http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam; 

b.1 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 

efeito de negativas. 

 

c) Qualificação Econômico-Financeira 

1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do local do principal 

estabelecimento ou da filial da empresa, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 

 

d) Qualificação Técnica 

1- Comprovação de aptidão para a execução do objeto a ser contratado, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público, atestando a anterior execução 

pela sociedade de advogados licitante, de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

 

2- Para efeitos de prova de pertinência e compatibilidade, entende-se que deverá ser demonstrada a 

execução de serviços jurídicos, com atividades de assessoria/ consultiva permanente e/ou condução 

de carteira de processos com no mínimo 50 (cinquenta) processos simultaneamente ativos, em 

trâmite no Supremo Tribunal Federal - STF. 

 

3- Relação da equipe técnica responsável pela prestação dos serviços, acompanhada da cópia da 

carteira da OAB, de cada um dos advogados e seu Currículo Vitae. Para a demonstração de que o 

advogado atua efetivamente vinculado a sociedade licitante será necessário apresentar, quando não 

for sócio-advogado, o instrumento de associação participativa (advogado associado) devidamente 

registrado na OAB, ou instrumento equivalente de comprovação de vínculo com a sociedade 

licitante. Os advogados relacionados serão aqueles que serão considerados para pontuação na 

proposta técnica. 

 

7.2. Os licitantes que não se encontrarem cadastrados na Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, ou que se 

encontre com os seus registros vencidos ou não válidos, e que quiserem participar deste certame 

utilizando-se um daqueles cadastros para fins de habilitação, deverão providenciar o cadastro ou a sua 

atualização/revalidação, no mínimo, em 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento da 

proposta, junto à Comissão Permanente de Licitação. 

 

7.3. Também poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 

e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

7.4. Também poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas no País e que 

atendam as condições deste Edital e seus anexos, apresentarem os envelopes I e II na data, prazo e local 

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
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indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, bem como no aviso de licitação.  

 

7.5. A licitante deverá efetuar o cadastramento na Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, até o 

terceiro dia anterior à data marcada para a abertura, para atender o disposto no “Art 22 § 2º Tomada 

de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 

todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

propostas, observada a necessária qualificação”, conforme preceitua o item 07 do edital.  

 

7.6. A empresa interessada em participar poderá enviar sua documentação e propostas ou encaminhá-la, 

por meio de seu representante legal.  

 

7.7. Quaisquer manifestações em relação à licitação no momento da abertura do certame, fica 

condicionada à apresentação de documento de identificação e o instrumento público ou particular de 

procuração, esta última com firma reconhecida, e, ainda, cópia autenticada do contrato social.  

7.7.1. Em se tratando de dirigente, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa, a documentação 

que comprova a legitimidade do representante deverá ser apresentada fora do invólucro na sessão 

de abertura.  

7.7.2. A não apresentação ou incorreção do documento de que trata o subitem anterior não 

implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder 

pela empresa licitante.  

7.7.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

7.11. Não poderá participar desta licitação a empresa que:  

I. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

II. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.  

III. Que tenham em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal 

de Paranaíta/MT, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;  

IV. Que não atendam a todos os termos e condições do edital e legislação pertinente. 

 

7.12. A participação na presente licitação implica na integral aceitação de todos os termos e condições do 

Edital e seus anexos, ressalvando-se o disposto no § 3º do art. 41 da Lei n.º 8.666/1993; e também nos 

seguintes compromissos:  

I - Estar ciente das condições da licitação, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão 

Permanente de Licitação – CPL.  

II - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação técnica 

e econômico-financeira exigidas na licitação, além daquelas. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1. Para realizar o CREDENCIAMENTO como participante nesta licitação, o representante legal do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação – CPL, na data e hora prevista neste 

Edital, munido de sua carteira de identidade, ou outro documento equivalente, e de documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a Sessão Pública de abertura dos envelopes de “Habilitação”, 

"Proposta Técnica" e “Proposta de Preços” desta Tomada de Preço.  

 

8.2. Considerar-se-á como representante legal do licitante qualquer pessoa que figure como sócio ou 

administrador no respectivo Contrato Social ou Estatuto Social em vigor; ou ainda, acompanhado do 
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Contrato Social ou Estatuto Social, que possua instrumento público ou particular de procuração para tal 

finalidade.  

 

8.2.1. No caso de sócios, administradores e dirigentes, deverá ser apresentada cópia autenticada do 

Contrato Social ou Estatuto Social, ou ainda de outro ato de investidura equivalente (Ata de Assembléia, 

etc.), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura.  

 

8.3. O licitante que se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de 

outorga por instrumento público ou particular (Minuta de Carta de Credenciamento - Anexo IV), neste 

último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 

notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame, juntamente 

com uma cópia do Ato Constituição da Empresa. 

 

9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

9.1. Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão 

pública, no dia e horário conforme Item 1.2 do Edital.  

 

9.2. A sessão será conduzida pelo Presidente da Comissão, com o auxílio dos membros da referida 

comissão, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

9.3. As propostas e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente em 

envelopes fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, conforme Item 6.  

 

9.4. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição, mesmo 

inversão dos envelopes, tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do procedimento 

licitatório, desde que a incorreção apontada, assumindo as mesmas pelos eventuais prejuízos.  

 

9.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e a 

documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

 

9.6. Os envelopes contendo a documentação e Propostas serão recebidas no dia, hora e local indicado 

neste Edital, sendo que após a hora marcada nenhum invólucro será recebido pela Comissão, devendo 

neste caso a ocorrência ficar consignada em Ata.  

 

9.7. A abertura dos envelopes, contendo a documentação para habilitação e as propostas serão verificadas 

sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará Ata circunstanciada assinada pelos 

licitantes presentes e pela Comissão.  

 

9.8. Será inabilitada ou desclassificada a empresa que deixar de apresentar documento ou anexo exigido 

neste Edital, mesmo que na interpretação do licitante não tenha nada a ser declarado.  

 

9.9. O Presidente submeterá todos os envelopes à rubrica dos presentes, a seguir fará a abertura do 

envelope de nº 01 que será rubricado e apreciado pelos licitantes e pela Comissão.  

 

9.10. O exame da Documentação sempre que possível, será realizado na sessão de abertura, pela 

Comissão de Licitação. Estando todos os prepostos das licitantes presentes, a comunicação do resultado 

do julgamento da habilitação será por comunicação direta, caso contrário, será publicado abrindo prazo 

recursal. 
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9.11. A Comissão poderá também, segundo as circunstâncias, fazer a conferência e apreciação dos 

documentos de habilitação em sessão interna em data posterior à da sessão do recebimento e que, em 

estando presente todos os participantes, já ficará consignado em Ata, a data da sessão para divulgação do 

resultado do julgamento da habilitação, onde serão franqueados os documentos para análise dos 

participantes interessados. Sempre que não estiver presente todo o participante, será abertos prazo 

recursal e o resultado publicado na forma da lei.  

 

9.12. Ao concorrente INABILITADO serão devolvidos os envelope de nº 02 e 03, devidamente lacrado, 

contendo sua proposta de preço (após desistência expressa do direito de interpor recurso, ou transcorrido 

o prazo recursal ou após o julgamento do recurso). Esta devolução poderá ser efetuada diretamente ao 

licitante presente, ou através de remessa à empresa, devendo o contra-recibo fazer parte integrante do 

processo licitatório.  

 

9.13. As propostas dos concorrentes HABILITADOS serão abertas em sessão pública, rubricadas pelos 

licitantes e Comissão, em horário e data previamente informados aos licitantes por meio de publicação na 

Imprensa Oficial ou comunicação direta aos licitantes.  

 

9.14. A cópia da publicação ou o contra-recibo fará parte do processo licitatório. 

 

9.15. É facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

9.15.1. Ultrapassada a fase de habilitação e aberta às propostas não cabem desclassificá-las por 

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecido 

após o julgamento.  

9.15.2. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

9.15.3. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar às licitantes, prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outros 

documentos ou outras propostas, escoimadas das causas que redundaram na sua inabilitação ou 

desclassificação.  

 

9.16. O Presidente poderá suspender a sessão para proceder a análise dos documentos de habilitação mais 

detalhada, publicando o resultado. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar o CERTIFICADO DE REGISTRO 

CADASTRAL emitido pelo Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT 

ATUALIZADO e os documentos a seguir listados, observando que:  

10.1.2. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais;  

10.1.3. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 

documentação, prevista no subitem 10.1.3.2:  

10.1.3.1.   A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

10.1.3.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento;  

10.1.3.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo 

contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos;  

10.1.3.4. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet 
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comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo (a) Presidente ou um 

dos membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade 

daqueles apresentados;  

10.1.3.5. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos 

em originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, 

cópias simples que poderão ser autenticadas pelo (a) Presidente ou sua Equipe de Apoio no 

ato de abertura da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos 

respectivos originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via 

internet. 

 

d) Qualificação Técnica 

1 - Comprovação de aptidão para a execução do objeto a ser contratado, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público, atestando a anterior execução pela 

sociedade de advogados licitante, de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação. 

2 - Para efeitos de prova de pertinência e compatibilidade, entende-se que deverá ser demonstrada a 

execução de serviços jurídicos, com atividades de assessoria/ consultiva permanente e/ou condução de 

carteira de processos com no mínimo 50 (cinquenta) processos simultaneamente ativos, em trâmite no 

Supremo Tribunal Federal - STF. 

3 - Relação da equipe técnica responsável pela prestação dos serviços, acompanhada da cópia da carteira 

da OAB, de cada um dos advogados e seu currículo vitae. Para a demonstração de que o advogado atua 

efetivamente vinculado a sociedade licitante será necessário apresentar, quando não for sócio-advogado, o 

instrumento de associação participativa (advogado associado) devidamente registrado na OAB, ou 

instrumento equivalente de comprovação de vínculo com a sociedade licitante. Os advogados 

relacionados serão aqueles que serão considerados para pontuação na proposta técnica. 

4 - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de 

fornecimento para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (conforme modelo – Anexo V); 

5 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 

da Lei 8.666/93 (conforme modelo - Anexo VI); 

6 - Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666/93. (conforme modelo – Anexo VII); 

 

7 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente inabilitado, ressalvado o disposto nos artigos 

42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 combinado com a Lei Complementar Municipal nº. 

011/2009. 

 

8 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente inabilitado, ressalvado o disposto nos artigos 

42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 combinado com a Lei Complementar Municipal nº. 

011/2009. 

 

10.2. As certidões que não apresentarem data de validade, será considerada válida dentro de período de 60 

(sessenta) dias a contar da data da sua emissão. 

 

10.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde 

que acompanhadas dos originais para conferência pela (o) Presidente. 
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10.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, a (o) Presidente considerará o proponente inabilitado, ressalvado o disposto 

nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e alterações e Lei Complementar n°. 

147/2014 combinado com a Lei Complementar Municipal nº. 011/2009. 

 

11. DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

11.1. O ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA deverá ser apresentado em 01 (uma) via, em 

papel timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e rubricada em todas as folhas e 

assinada na última pelo representante legal ou por seu representante devidamente credenciado.  

 

11.2. A proposta técnica deverá ser apresentada no formato do Anexo IX do presente edital, 

contemplando todas as informações requeridas e os dados de identificação da licitante proponente, sendo 

que, serão critérios objetivos de pontuação as seguintes comprovações, que deverão estar dentro do 

envelope: 

 

a) Tempo de existência da sociedade de advogados: 02 pontos por ano de inscrição na OAB. 

Máximo de pontos = 10 (dez). 

Obs. A comprovação do tempo de formação da Sociedade será feita com a apresentação do 

contrato social registrado na OAB, na seção correspondente. 

 

b) Quantidade de advogados que integram o quadro permanente da sociedade: 

Quantidade Pontos 

03 advogados  04 (quatro)  

04 advogados  06 (seis)  

05 advogados ou mais  10 (dez)  

Máximo de pontos = 10 (dez). 

Obs. 1: para a demonstração de que o advogado atua efetivamente vinculado a sociedade licitante 

será necessário apresentar, quando não for sócio-advogado, o instrumento de associação 

participativa (advogado associado), ou instrumento equivalente, devidamente registrado na OAB. 

Obs. 2: para efeitos de pontuação, o mínimo de advogados exigíveis é de 03 (três). 

 

c) Tempo de experiência dos advogados sócios, associados ou empregados: 

Tempo por advogado Pontos por advogado 

Até 03 anos de inscrição na OAB 01 (um) 

De 04 a 06 anos de inscrição na OAB 03 (três) 

Acima de 10 anos 05 (cinco) 

Máximo de pontos = 10 (dez). 

Obs. A comprovação do tempo de experiência será feita mediante a aferição da certidão de registro 

e regularidade expedida pela OAB. 

 

d) Experiência da sociedade no patrocínio e condução simultânea de carteira de processos para 

cliente (polo ativo ou passivo): 

 

Processo em carteira  Pontos 

De 50 a 100 processos 05 (dois) 

De 101 a 500 processos 08 (cinco) 

Acima de 500 processos 10 (dez) 

Máximo de pontos = 10 (dez). 
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Obs. 1: para efeitos de pontuação, o número mínimo é de 50 (cinquenta) processos simultâneos, para um 

único cliente. A prova poderá ser mediante declaração em atestado de qualificação técnica fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado e/ou certidões forenses. 

Obs. 2: todas as informações prestadas sobre o número de ações sob o seu patrocínio serão objeto de 

conferência por parte da Comissão Permanente de Licitações e qualquer informação falsa desclassificará 

a proponente no decorrer da licitação ou posteriormente por ocasião da contratação, sem prejuízo da 

respectiva responsabilidade civil e criminal. 

 

e) Comprovação de formação acadêmica na pós- graduação dos advogados da equipe técnica: 

Quesito Pontos 

Pós-Graduação em Direito Público, 

administrativo ou direitos humanos (Lato Sensu) 

05 (cinco) 

Mestrado ou Doutorado em Direito 10 (dez) 

Máximo de pontos = 10 (dez) 

Obs. a comprovação neste item será realizada da seguinte forma: a Pós Graduação lato sensu 

(especialização) mediante a apresentação de cópia do diploma correspondente. O Mestrado e o 

Doutorado mediante a apresentação de cópia do diploma correspondente. 

 

f) Comprovação de atuação acadêmica dos advogados da equipe técnica: 

Quesito Pontos por advogado 

Prova de exercício do magistério na área de direito 

em instituição de ensino superior. 
02 (cinco) 

Máximo de pontos = 02 (dois). 

Obs. a comprovação neste item será realizada da seguinte forma: O exercício do magistério jurídico 

mediante prova demonstrativa que especifique a disciplina ministrada; 

 

g) Comprovação de experiência em ações forenses típicas de Direito Público: 

Quesito Pontos por demonstração 

Comprovação de experiência forense em Ação 

Civil Pública 
05 (cinco) 

Comprovação de experiência forense em 

Mandado de Segurança 
05 (cinco) 

Máximo de pontos = 10 (dez). 

Obs. a comprovação neste item será realizada através da apresentação de extrato/informação forense 

física ou do website dos tribunais, acerca da existência do(s) processos(s). 

 

11.2. O Valor Total da somatória de Pontos descritos na Proposta Técnica - Anexo IX, será considerada 

para fins de julgamento a Nota Técnica – NT do licitante.  

 

11.2. Será automaticamente desclassificada, a proposta técnica que não alcançar no mínimo                               

20 (vinte) pontos. 

 

11.3. Não serão aceitas propostas que estejam em desacordo com as especificações exigidas ou que 

apresentem condições de ofertas alternativas. 

 

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

12.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa em papel timbrado do licitante, 

conforme o Formulário Padrão de Proposta de Preço (ANEXO II), redigida com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
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legal da licitante. 

   

12.2. O ENVELOPE Nº 03 – PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter a respectiva proposta de Preços 

do Licitante para execução do objeto desta licitação, nos termos deste Edital.  

 

12.3. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 

12.3.1. Razão social da licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se 

possível, endereço eletrônico (e-mail), nº. da conta corrente, agência e respectivo Banco; 

 

12.3.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data de sua apresentação; 

 

12.3.3. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta, será 

considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 12.3.2. 

 

12.3.4. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao 

Presidente da CPL é facultada a realização de diligências, e não sendo alterados esses prazos, 

desclassificará a proposta da licitante. 

 

12.3.5. O prazo para fornecimento: conforme estabelecido no presente edital; 

 

12.4. Uma única cotação, com preços unitários e totais por item e valor total da proposta, com apenas 

duas casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, 

sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 

os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

 

12.5. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

 

12.6. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 

julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 

 

12.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

12.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente 

Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento 

 

12.9. Os preços, cotações e valores constantes da PROPOSTA DE PREÇOS serão considerados 

inexequíveis caso sejam iguais ou inferiores ao resultado dos cálculos previstos no § 1º do art. 48 da 

Lei n.º 8.666/1993.  

 

12.10. Não serão consideradas PROPOSTAS DE PREÇOS com ofertas de vantagens não previstas 

neste Edital, nem com valores ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes.  
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12.12. Serão desconsideradas propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, qualquer 

disposição deste edital, assim como àquelas manifestamente inexequíveis e as que forem superiores ao 

valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

12.13. As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados pelos licitantes, sendo 

atribuída a Nota de Preço (NP) em função da seguinte tabela: 

 

PROPOSTA PONTUAÇÃO 

Menor preço  50 pontos  

Segundo Menor Preço  30 pontos  

Demais Propostas  20 pontos  

 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

13.1. No dia, hora, e local designados nas Disposições Iniciais deste Edital os licitantes deverão 

entregar os ENVELOPES Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, Nº 02 – PROPOSTA 

TÉCNICA e Nº 03 - PROPOSTA DE PREÇOS, para participarem desta licitação.  

 

13.2. Todos os envelopes, contendo os documentos de habilitação, proposta técnica e proposta de preços, 

ficarão sob a guarda e tutela da Comissão Permanente de Licitação – CPL, que deverá zelar pela sua 

integridade e sigilo, até que sejam abertos e juntados nos autos do processo administrativo referente à esta 

licitação, ou devolvidos aos licitantes, nos termos deste Edital.  

 

13.3. Após será realizado pela CPL o credenciamento dos representantes dos licitantes, nos termos deste 

Edital.  

 

13.4. Encerrado o credenciamento será oficialmente iniciada a sessão de licitação. Primeiramente serão 

rubricados, ainda fechados, os envelopes de cada Licitante, por todos os membros presentes da Comissão 

Permanente de Licitação – CPL e pelos representantes dos licitantes presentes, que assim desejarem.  

 

13.4.1. O não credenciamento de representante não impede a participação, desde que a entrega dos 

envelopes 01, 02 e 03 ocorra diretamente para a CPL no dia e horário previsto neste edital para a 

abertura da sessão de licitação, bem como obedecido os termos fixados para garantia do sigilo do 

conteúdo dos envelopes.  

 

13.5. Após, serão abertos os ENVELOPES Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e/ou 

Certificado de Registro Cadastral atualizado emitido pela Unidade Gestora, cujo conteúdo será dado 

vistas a todos os representantes registrados, exigindo-lhes vistos individualizados em cada documento 

analisado, cabendo consignar as suas eventuais manifestações em momento propiciado pela CPL, cuja 

informação subsidiará a decisão na própria sessão, conforme o caso, e que havendo pedido de recurso 

administrativo de representante presente, ou estando ausente qualquer licitante, a CPL concederá prazo 

para manifestação contra a decisão, fazendo publicar na imprensa OFICIAL para a ocorrência da tomada 

de conhecimento e interregno do prazo legal e prosseguimento nos termos da legislação.  

 

13.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem às exigências deste Edital, referentes à fase 

de habilitação, cujo efeito importará na preclusão do direito de participar das fases subsequentes do 

certame.  

 

13.7. Proferida a decisão sobre a HABILITAÇÃO dos licitantes, e não existindo pendência de prazo 

recursal ou de decisão de recursos administrativos sobre aquele mérito, a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL dará prosseguimento à licitação. 
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13.8 As PROPOSTAS serão analisadas e avaliadas levando-se em conta a compatibilidade com o objeto 

licitado, os objetivos critérios estabelecidos para alcance da melhor pontuação técnica e com o cálculo do 

valor comparativo final, que resulta da consideração dos elementos de homogeneização das propostas. 

 

13.9. A CPL poderá, durante a análise das propostas, solicitar por escrito, a quaisquer das licitantes 

proponentes, esclarecimentos adicionais sobre as propostas e/ou seus anexos, vedada a inclusão posterior 

de qualquer documento ou informação que deveria constar originalmente. 

 

13.10. Após a data de abertura das propostas, nenhum documento poderá ser anexado às mesmas, com 

exceção daqueles que venham a ser solicitados por escrito pela CPL durante a fase de análise, a título de 

esclarecimentos. 

 

13.11. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de rejeitar qualquer proposta que não 

atenda plenamente este edital. 

 

13.12. Será declarado vencedor o licitante que, após as fases já descritas, apresentar a MAIOR 

NOTA GERAL (NG) para prestação do serviço a ser contratado, de acordo com os seguintes 

critérios: 

 

NT = Nota Técnica 

NP = Nota de Preço 

NG = NT + NP 

 

13.13. O proponente será o único responsável pelo teor das informações e valores lançados nas propostas. 

 

13.14. No caso de empate, far-se-á, obrigatoriamente, o desempate por sorteio, o qual se realizará em 

sessão pública no mesmo momento da abertura das propostas. 

 

 13.15. Serão desclassificadas as propostas que ofertarem serviços diferentes dos que estão sendo 

licitados, fizerem menção à proposta de outro licitante, apresentarem preços com valor irrisório ou nulo. 

 

13.16.  Dados necessários, omissos nas propostas, implicará na desclassificação das mesmas. 

 

13.17. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas referidas para a inabilitação ou 

desclassificação no certame.  

 

13.18. Proferidos o julgamento e a classificação das PROPOSTAS e não existindo pendência de prazo 

recursal ou de decisão de recursos administrativos sobre aquele mérito, e devidamente atendido o previsto 

neste Edital, se for o caso, a Comissão Permanente de Licitação – CPL submeterá o resultado da 

licitação à autoridade superior competente para fins de homologação e adjudicação.  

 

13.19. Os ENVELOPES Nº 02 e 03 – PROPOSTAS que não forem abertos, em razão da inabilitação de 

seus titulares, serão devolvidos lacrados aos respectivos licitantes presentes na sessão, registrando o fato 

em ata e após o encerramento da licitação.  

 

13.20. A não apresentação de quaisquer documentos previstos para integrar os ENVELOPES 01 

(HABILITAÇÃO), 02 (PROPOSTA TÉCNICA) e 03 (PROPOSTA DE PREÇOS) ensejará 

automaticamente a inabilitação ou desclassificação, conforme o caso. 
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14. DOS RECURSOS 

 

14.1. Os recursos deverão ser manifestados, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do 

vencedor pelo Presidente da CPL, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese 

das suas razões (motivação), que serão registrados em ata;  

 

14.2. O Presidente da CPL indeferirá recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem 

poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser 

consignada em ata;  

 

14.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no 

prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do certame, memoriais contendo razões 

que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais 

mencionados, a atos não impugnados na sessão;  

 

14.4. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas 

contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo 

do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

 

14.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

do certame, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Presidente da CPL adjudicar o 

objeto à vencedora;  

 

14.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma:  

 14.6.1. O Presidente da CPL aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de 

razões e contrarrazões;  

14.6.2. Encerrados os prazos acima, o Presidente da CPL irá analisar o recurso impetrado por 

escrito, suas razões e contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias 

úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, 

nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 

do recurso;  

 

14.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

 

14.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitação deste 

Município, em dias úteis, no horário de 07 às 11 horas;  

 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, este adjudicará o objeto da Tomada de Preço ao vencedor e homologará o 

procedimento licitatório;  

 

14.10. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso;  

 

14.11. O recurso contra decisão do Presidente da CPL não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 

 

14.12. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação 

vigente. 
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14.13. As razões de recurso deverão ser protocoladas, no prazo supra, junto ao Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta, no endereço e horário constantes do preâmbulo deste 

instrumento. 

14.3.1. A ausência de manifestação imediata e motivada de licitante(s) implicará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora pelo Presidente da CPL;  

14.3.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.3.3. Decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites legais, será 

adjudicado o objeto da licitação à licitante vencedora e homologado o certame.  

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 

 

15.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Presidente da CPL, ficará sujeita a 

homologação Prefeito Municipal, Autoridade Máxima do Município de Paranaíta/MT.  

 

15.2. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata da sessão pública e ou contrato, vindo a 

decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo 

e nas mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

16.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o 

Contrato poderá ser rescindido. 

 

16.2. A Adjudicatária se obriga a cumprir a integralidade das obrigações dispostas no instrumento 

convocatório, bem como, no contrato a ser celebrado, nos termos da minuta anexa ao edital. 

 

16.3.Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o contrato 

poderá ser rescindido. 

 

16.4. Entregar o item conforme estabelecido neste Edital. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão 

sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do respectivo pedido; 

 

16.5. Os itens deverão ser fornecidos conforme estabelecido neste edital e demais exigidas na Legislação 

em vigor. 

 

16.6. A CONTRATADA deverá fornecer todos os itens de alta qualidade. 

 

16.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

16.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

16.9. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens 
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objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições aqui estabelecidas; 

 

16.10.Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 

Paranaíta/MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

  

16.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

16.12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

 

16.13. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

 

16.14. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

16.15. Manter durante toda a vigência do contrato a regularidade documental, nos termos da habilitação; 

 

16.16. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, contado 

do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

9 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

16.17. Aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 

supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

 

16.18. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os 

itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de 

Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 

sujeitando-se às penalidades dispostas na seção neste Edital. 

 

16.19. A empresa Contratada/Adjudicatária fica obrigada ainda ao que se segue: 

a) Elaborar um memorial do processo, no intuito de chamar a atenção para o equívoco cometido 

na divisão dos Estados; 

b) Juntar aos autos o material elaborado pelo Marechal Rondon; 

c) Requerer uma nova perícia, com a respectiva elaboração dos quesitos com base no trabalho realizado 

pelo Marechal Rondon, a ser realizada por Cartógrafo e Topógrafo; 

d) Realizar estudo e montagem de relatório, referente à discussão das divisas estaduais entre o Estado de 

Mato Grosso e o Pará, junto ao Rio Teles Pires/São Manoel; 

e) Despachar com o Ministro Relator, Assessores, Procuradores e demais Ministros; 

f) Dirigir-se ao exercito em Brasília e n Rio de Janeiro, no intuito de buscar o MAPA MARECHAL 

RONDON; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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g) Realizar sustentação oral no momento em que o processo for colocado em pauta de julgamento; 

h) Propor todos os recursos cabíveis na busca da elucidação deste equívoco; 

i) Os honorários sucumbências serão por conta da contratada em caso de desistência ou 

perda/improcedência da ação; 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

17.1. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos neste Edital a: 

 

17.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

17.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste Edital; 

 

17.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

 

17.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante 

apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

 

17.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 

 

17.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária. 

 

17.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – 

MT. 

 

17.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste Edital; 

 

17.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

 

17.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

 

17.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

 

17.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

18.1. A vigência do referido contrato será 20 (vintes) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado e revisto de acordo a Lei nº 8.666/93. 

 

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

19.1. O prazo para execução dos serviços deverá ser até TRANSITO EM JULGADO E IRRECORRÍVEL 

da Ação Originária nº. 714 do Supremo Tribunal Federal. 
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20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

20.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 

instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

21. DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

21.1. O preço do presente contrato não sofrerá reajuste no período de sua vigência, salvo em decorrência 

de aumento ou diminuição, de acordo com a política econômica do Governo Federal, hipótese em que 

será aplicado ao preço unitário, constante do contrato, o respectivo índice de majoração, nos termos do 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

22. DO PAGAMENTO  

 

22.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

responsável, acompanhada das certidões de regularidade fiscais.  

 

22.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 

anterior. 

 

22.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

22.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

22.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

22.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

 

22.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

22.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em 

conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
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22.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 

 

22.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições 

nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

 

22.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no instrumento contratual; 

 

22.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

 

22.8 A remuneração da Contratada será efetuada em 20 parcelas, considerando a legislatura 

da atual autoridade do executivo. 

 

 

23. DO EMPENHO 

 

23.1. O Contrato, no caso da presente TOMADA DE PREÇOS, poderá, a critério desta Prefeitura, ser 

substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

 

24. DA RECISÃO CONTRATUAL 

 

24.1. Este contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/93, desde que 

haja conveniência entre as partes. 

 

24.2. Quando a empresa contratada deixar de atender a requisição de aquisição. 

 

24.3. Quando ocorrer desvio das especificações por parte da CONTRATADA, ou prestar, informações 

inverídicas à Contratante. 

 

24.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou falência. 

 

24.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, o contrato será cancelado quando o 

proponente: 

24.5.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

24.5.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

24.5.3. Não cumprir as obrigações decorrentes do Contrato Administrativo; 

24.5.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 

entrega/requisição decorrente do Contrato Administrativo; 

24.5.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

24.6. O cancelamento do contrato nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

24.7. A Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT poderá cancelar o contrato administrativo, ainda, por 

razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

 

25.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

25.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com a multa prevista no item 12.1.1; 

 

25.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá aplicar 

à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 

total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 

(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c artigo 7º da Lei 

n. 10.520/2002; 

 

25.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado dos 

créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura; 

 

25.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa Contratada ou cobradas administrativa ou 

judicialmente; 

 

25.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

 

25.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

25.6.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

25.6.2. Cancelamento do Contrato, se este já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do 

fornecimento; 

 

25.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

25.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha 
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acarretar a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT; 

 

25.9. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 12.1, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

25.10. A licitante (empresa) que desistir dos lances após a confeccionada a devida Ata de Registro de 

Preços/Contrato Administrativo ficará suspensa de participar de novas licitações, independente da 

modalidade, com este Órgão Público pelo período de 01 (um) ano. 

 

25.11. Aplicação da Lei Municipal n°. 124/2018, para apuração das responsabilidades da empresa nas 

lesões por está previstas. 

 

25.12. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

26.1. É facultada ao Presidente da CPL ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

26.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

26.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata. 

26.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do objeto do edital. 

 

26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 

Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

26.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

26.5. Excepcionalmente, a empresa poderá solicitar a substituição/troca dos itens cotados, através de 

pedido escrito, comprovando o motivo e devidamente instruído com laudo técnico emitido por 

profissional registrado no Conselho de Classe competente. A solicitação será analisada por esta Prefeitura 

e, sendo verificada a possibilidade de troca, bem como a inexistência de qualquer prejuízo ao erário, será 

autorizada. 

 

26.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil 

subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário. 

 

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública da Tomada de Preços.  
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26.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

26.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser protocolizado, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Paranaíta, localizada na Rua Alceu Rossi, s/ nº., Centro, Paranaíta/MT, até 02 (dois) dias úteis antes da 

data de abertura do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação.  

 

26.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa 

de direito. 

 

26.11. As adesões serão concedidas conforme Decreto Federal nº 8.250/2014 e alterações. 

 

26.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e da 

Lei Municipal nº. 153/2009 e do Decreto Municipal nº. 420/2006 e pelo Decreto Municipal nº. 153/2009, 

subsidiada pela Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar n°. 147/2014, Lei 

Complementar Municipal nº. 011/2009 e todas as suas alterações. 

 

26.13. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, 

e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

 

26.14. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

a) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

b) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

c) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Paranaíta 

(7h00 a 11h00 – horário de Mato Grosso). 

 

26.15. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo a 

devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da Lei                 

n. 8.666/93. 

 

27. DOS ANEXOS 

 

27.1. São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I - Termo de Referência;  

b) ANEXO II - Proposta de Preço; 

c) ANEXO III - Termo de Renúncia;  

c) ANEXO IV - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento;  

f) ANEXO V - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e prazos 

de fornecimento para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

g) ANEXO VI - Modelo de Declaração de Fato Superveniente; 

i) ANEXO VII - Modelos de declaração de não emprego de menores de 18 anos; 

k) ANEXO VIII - Minuta de Contrato Administrativo; 

l) ANEXO IX - Modelo de Proposto Técnica  

 

28. DO FORO COMPETENTE 

 

28.1. Fica eleito o Foro do Município de Paranaíta/MT, para dirimir qualquer questão editalícia, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Paranaíta/MT, 31 de Outubro de 2018. 

 

 

 

 

Taloana Garcia Eulampio 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto Municipal Nº 272/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TR Nº:  007/2018.                                                                                              

SECRETARIA: MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                  

 

1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

(    ) Pregão presencial – A.R.P                             (    ) Pregão eletrônico – A.R.P   

(    ) Pregão presencial - CONTRATO                    (    ) Pregão eletrônico - CONTRATO  

( X) Tomada de preço                                            (    ) Concorrência Pública 

(    ) Chamamento público                                         (   ) Convite   

(    ) Dispensa de Licitação                                        (   ) Inexigibilidade de Licitação 

(    ) Com itens exclusivos para ME/MPEs.   

2. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E OU SERVIÇOS 

(     ) Compras de materiais e bens comuns  

(     ) Compras de equipamento e materiais permanentes 

(     ) Serviços comuns – manutenção/prestação de serviços.  

(     ) Serviços especializados 

( X ) Serviços técnicos  - consultoria/auditoria/assessoria.  

(     ) Serviços de engenharia e obras 

3. DO OBJETO  

 

O objeto do presente termo é Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria jurídica em direito público, com intuito de ingressar na 

ação civil originária 714, visando o reconhecimento e declaração do ponto definidor do 

limite territorial de fronteiras legalmente definido na Convenção entre os Estados, na 

qualidade de terceiro interessado, conforme características e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e especificações e quantitativos constantes neste documento. 

 

4. JUSTIFICATIVA  

Suprir a demanda do Município de Paranaíta do Estado de Mato Grosso, proporcionando continuidade no 

fluxo de trabalho nas diversas áreas de autuação desta prefeitura, mas em especial: 

 

a) Tramita no Supremo Tribunal Federal Ação Civil Originaria nº. 714, em que se discute a 

delimitação entre o estado do Pará e Mato Grosso, em que Paranaíta/MT possui uma área 

considerável na disputa. Na região do conflito existem atualmente duas usinas hidrelétricas 

(CHP e São Manoel) em que suas casas de força estão localizadas no município de 

Jacareacanga/PA, sendo que o êxito na referida ação importará no incremento tributário ao 

município de Paranaíta/MT, alem do aumento da compensação hídrica, não bastasse, a área 

pleiteada aumentará consideravelmente a produção agrícola, pecuária e o turismo da região 

de Paranaíta/MT. O município ingressará como terceiro interessado por intermédio de 

especialistas, enveredando todos os esforços no intuito de demonstrar ao Supremo Tribunal 

Federal que referida área pertence ao município de Paranaíta/MT, conforme ampla 

documentação erigida pelo Marechal Cândido Rondon. 

 

5. DOS RESULTADOS ESPERADOS 

 

O êxito na referida ação importará no incremento tributário ao município de Paranaíta/MT, 

alem do aumento da compensação hídrica, não bastasse, a área pleiteada aumentará 
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consideravelmente a produção agrícola, pecuária e o turismo da região de Paranaíta/MT. O 

município ingressará como terceiro interessado por intermédio de especialistas, enveredando 

todos os esforços no intuito de demonstrar ao Supremo Tribunal Federal que referida área 

pertence ao município de Paranaíta/MT, conforme ampla documentação erigida pelo 

Marechal Cândido Rondon. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA E DEMONSTRATIVO DE VANTAJOSIDADE NO PREÇO 

 

( X ) NÃO se trata de dispensa ou inexigibilidade pública de licitação. 

 

7. DAS PARTES ENVOLVIDAS NO PROCESSO  

 

São partes constitutivas, com suas respectivas competências, no Processo: 

A) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAITA – MT, CNPJ N° 03.239.043/0001-12, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração, Meio Ambiente e Mineração. 

 

B) CONTRATADA: Empresa Administradora, que responde por oferecer o serviço deste termo de 

referência.  

8. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

A) São obrigações da CONTRATADA – EMPRESA, além de outras previstas neste 

instrumento: 

a) Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE. 

b) A ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA deverá executar o item descritos na Cláusula Primeira 

imediatamente após a solicitação do setor competente. 

c) Respeitar os limites dos quantitativos especificados, a ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA sob 

nenhum argumento poderá deixar de atender as solicitações de fornecimento dos itens da Contratante, sob 

pena de ensejar, além de sanções administrativas, a rescisão do presente contrato. 

d) Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil a Ata de 

Registro de Preço/Contrato poderá ser rescindida. 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

f) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do item, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

g) A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao detentor do preço 

registrado/contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

h) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes, se for o caso; 

j) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por 

esta Prefeitura; 

l) Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura Municipal mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada/adjudicatária adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
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m) Fornecer os itens, conforme estipulado nesta ata/contrato e de acordo com a proposta apresentada; 

n) A entrega do item deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, estabelecidos neste 

termo/ata/contrato; 

o) O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços. 

p) Não haverá pagamento parcial da nota, no caso de falta dos serviços/objeto ou passiveis de 

substituição. 

q) Manter a regularidade Fiscal na vigência da presente ATA/Contrato. 

r) A CONTRATADA/ADJUDICATARIA terá que seguir as descrições dos itens conforme consta no 

edital/termo de referencia; 

s) Atender a todas as exigências do contrato/ata e executar todos os itens contratados/adjudicados 

conforme abaixo descrito e estabelecido no contrato/ata, bem como, no instrumento convocatório, 

assumindo assim o ônus da prestação inadequada nos trabalhos descumpridos por parte da 

Contratada/Adjudicatária; 

t) Os serviços/objetos serão fornecidos a Secretaria Municipal requisitante, através da emissão de 

requisição pelo órgão competente e serão supervisionados pelo Fiscal da Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou ainda pela responsável da referida Secretaria; 

 

B) São obrigações da CONTRATANTE - MUNICIPIO DE PARANAITA-MT, dentre outras 

previstas neste instrumento: 

a) Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento/serviço; 

b) Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto do Edital; 

c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Edital; 

d) Notificar por escrito, à empresa contratada/adjudicatária, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante o recebimento dos itens; 

e) Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro/contrato, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 

f) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

g) Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto deste será de responsabilidade das Secretarias 

Municipais solicitantes e fiscal de contrato/ata. 

h) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento definitivo. 

i) Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias 

ao bom andamento e qualidade dos objetos. 

j) A supervisão dos objetos estará a cargo de um funcionário credenciado pela CONTRATANTE, com 

faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias ao bom andamento e 

qualidade dos objetos. 

l) OS ITENS OBJETO DESTE INSTRUMENTO DEVERÃO SER RECUSADOS PELA 

CONTRATANTE NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

a) Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 

constantes neste instrumento e no edital de convocação; 

m) O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

n) O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva. 

o) O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações e qualidade dos serviços. 
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9. REGRAS GERAIS DO SERVIÇO E OU FORNECIMENTO DE BENS 

A empresa Contratada/Adjudicatária fica obrigada ainda ao que se segue: 

j) Elaborar um memorial do processo, no intuito de chamar a atenção para o equívoco cometido 

na divisão dos Estados; 

k) Juntar aos autos o material elaborado pelo Marechal Rondon; 

l) Requerer uma nova perícia, com a respectiva elaboração dos quesitos com base no trabalho realizado 

pelo Marechal Rondon, a ser realizada por Cartógrafo e Topógrafo; 

m) Realizar estudo e montagem de relatório, referente à discussão das divisas estaduais entre o Estado de 

Mato Grosso e o Pará, junto ao Rio Teles Pires/São Manoel; 

n) Despachar com o Ministro Relator, Assessores, Procuradores e demais Ministros; 

o) Dirigir-se ao exercito em Brasília e n Rio de Janeiro, no intuito de buscar o MAPA MARECHAL 

RONDON; 

p) Realizar sustentação oral no momento em que o processo for colocado em pauta de julgamento; 

q) Propor todos os recursos cabíveis na busca da elucidação deste equívoco; 

r) Os honorários sucumbências serão por conta da contratada em caso de desistência ou 

perda/improcedência da ação; 

 

10. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS BENS 

Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados pelo fornecedor na: 

(    ) Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT, sito Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78.590-000 – 

Paranaíta/MT. 

(  X ) Conforme abaixo descrito: 

A ser protocolado no fórum competente para dirimir a ação a ser proposta, objeto da presente T.R.. 

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU DE FORNECIMENTO DOS BENS 

(    ) Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fac-símile), o fornecedor terá o 

prazo máximo dias corridos, para entregar/fornecimento do item solicitado no endereço descrito no item 

10. 

(     ) Conforme cronograma físico – financeiro anexo, parte integrante deste documento.  

(     ) Conforme abaixo descrito: 

O prazo para execução dos serviços deverá ser até TRANSITO EM JULGADO E IRRECORRÍVEL da 

Ação Originária nº. 714 do Supremo Tribunal Federal. 

 

12. DAS PROPOSTAS 

Na proposta deverá constar a descrição detalhada do(s) serviço(s) ou fornecimento de bens 

ofertado(s), de forma clara e precisa, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos; 

Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante; 

Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo 

arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, e nele 

deverão estar computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas e impostos; 

 

13. DA ESTIMATIVA DE VALOR DE CONTRATAÇÃO 

( x ) Os critérios de aceitação do objeto são apresentados conforme orçamentos e planilha de 

formação de preço anexa, parte integrante deste documento. 

(   ) A CONTRATANTE ou qualquer de seus órgãos ou entidades não efetuarão nenhum pagamento 

à Contratada pela execução objeto desse instrumento, a qualquer título.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

A remuneração da  Contratada será efetuada em 20 parcelas, considerando a legislatura da atual 

autoridade do executivo. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(      ) Não haverá despesas a serem suportadas pela Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT. 

( x ) Haverá despesa a serem suportadas pela Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT e serão 

efetuadas conforme  dotação (oes) orçamentária (s) indicadas pelo Departamento de 

Contabilidade, parte integrante deste termo. 

15. DA DAVIGÊNCIA DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O prazo de vigência contratual será computados da assinatura do Termo de Contrato de acordo 

com o andamento da ação. Este poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

16. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 

8.1 O valor máximo admissível para a referida contratação do presente termo, elaborado com base na 

média dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada junto a fornecedores do ramo, é de 

R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), assim constituído: 

 
VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL (POR ITEM) 

ITE

M 
CÓD. 

TCE 
DESCRIÇÃO UNID. QTD 

P. MÉDIO 

UNIT. 

P. MÉDIO 

TOTAL 

01 
00019453 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

EM DIREITO PÚBLICO, COM INTUITO DE 

INGRESSAR NA AÇÃO CIVIL ORIGINÁRIA 

714, VISANDO O RECONHECIMENTO E 

DECLARAÇÃO DO PONTO DEFINIDOR DO 

LIMITE TERRITORIAL DE FRONTEIRAS 

LEGALMENTE DEFINIDO NA CONVEÇÃO 

ENTRE OS ESTADOS, NA QUALIDADE DE 

TERCEIRO INTERESSADO 

MESES 20 10.000,00 200.000,00 

VALOR TOTAL R$: 200.000,00 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

O presente termo trata-se de requisito legal afim de contemplar exigência nos processos de aquisições 

públicas, através da modalidades e exceções licitatórias, podendo se habilitar ao certame licitatório as 

empresas interessadas, desde que atendam as exigências a serem exigidas no instrumento convocatório e 

em especial ao art. 27 a 32 da Lei 8.666/93.  

Por fim, ficam também sujeitas as sanções estabelecidas no instrumento contratual a ser celebrado, ao 

instrumento convocatório, a Lei 8666/93 e demais previstas e aplicáveis na legislação brasileira. 

 

Paranaíta/MT, 31 de Outubro de 2018. 

 

 

 

Taloana Garcia Eulampio 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto Municipal Nº 272/2018 
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ANEXO II 

 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

Licitação: Nº. 006/2018 Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Tipo: MELHOR TECNICA E PREÇO  

 Consumidor: Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT. 

Licitante:______________________ CNPJ.: __________________ Tel Fax: (__)__________ 

E-mail: __________________ Tel Celular: (___)_________Endereço:__________________ 

Conta Corrente: ____________ Agência:________________ Banco: ___________________ 

 

 

Valor Total da Proposta: (por extenso) 

Validade da Proposta: Conforme Edital 

Prazo de Execução dos Serviços: Conforme Edital 

Condições de Pagamento: Conforme Edital 

Somente serão aceito as proposta com valores inteiros sem fracionamento. 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR  

UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

      01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO 

PÚBLICO, COM INTUITO DE 

INGRESSAR NA AÇÃO CIVIL 

ORIGINÁRIA 714, VISANDO O 

RECONHECIMENTO E DECLARAÇÃO 

DO PONTO DEFINIDOR DO LIMITE 

TERRITORIAL DE FRONTEIRAS 

LEGALMENTE DEFINIDO NA 

CONVEÇÃO ENTRE OS ESTADOS, NA 

QUALIDADE DE TERCEIRO 

INTERESSADO. 

MESES 20 
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ANEXO III 

 

TERMO DE RENÚNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO                   

Nº. 006/2018 – MELHOR TECNICA E PREÇO 

 

 

 

A empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ nº. 

__________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a)_____________________________________________, portador (a) da Carteira de identidade nº 

_________________, e do CPF nº. _____________________________, DECLARA, nos termos do 

Edital de Tomada de Preços nº 006/2018, que não interporá recurso ao presente processo licitatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: As empresas que não tiverem a intenção de recorrer das decisões proferidas pela comissão 

poderão imprimir e preencher o termo de renuncia. 
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ANEXO IV 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO                   

Nº. 006/2018 – MELHOR TECNICA E PREÇO 

 

 

 

 

 

 

                                 (Empresa) (Endereço Completo) CNPJ_________________ Inscrição Estadual 

_____________________, representada neste ato pelo seu sócio (nome) Indica o(a) 

Sr.(a)___________________________________________, portador da cédula de identidade 

nº.________________ e CPF nº __________________ como nosso representante legal na Licitação em 

referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar 

todos os esclarecimentos à nossa Proposta,  interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Edital de Licitação Tomada de Preço nº. 

006/2018. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

___________________________ 

(nome e função na empresa) 

 

 

 

 

*** ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO 
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ANEXO V 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Modelo da Declaração 

 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA - MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 006/2018 - MELHOR TECNICA E PREÇO 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

A (empresa) ______________________, inscrita no CNPJ nº. _______________ e Inscrição Estadual 

nº.__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. ___________________ SSP/________ e do CPF nº. 

________________, DECLARA, para os devidos fins de direito legais, sob as penas da Lei que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de fornecimento para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. Por ser expressão de verdade firmamos a presente declaração para que 

atinja todos os efeitos legais e cabíveis à espécie. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

(Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação) 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 006/2018 - MELHOR TECNICA E PREÇO 
 

 

 

                                         A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº. 

________________ e Inscrição Estadual nº __________________ por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ 

SSP/______ e do CPF nº. ___________________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 

data no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 006/2018 - MELHOR TECNICA E PREÇO 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº.________________ e Inscrição Estadual 

nº __________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ SSP/______e do CPF nº. 

___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: ___/2018 

 

 “TERMO DE CONTRATO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 

JURÍDICA EM DIREITO PÚBLICO, COM 

INTUITO DE INGRESSAR NA AÇÃO 

CIVIL ORIGINÁRIA 714, VISANDO O 

RECONHECIMENTO E DECLARAÇÃO 

DO PONTO DEFINIDOR DO LIMITE 

TERRITORIAL DE FRONTEIRAS 

LEGALMENTE DEFINIDO NA 

CONVEÇÃO ENTRE OS ESTADOS, NA 

QUALIDADE DE TERCEIRO 

INTERESSADO, FIRMADO ENTRE A 

EMPRESA_______________________E O 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT. 

 

 

Aos _______ dias do mês de ________, do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

do Estado de Mato Grosso, com sede na Prefeitura Municipal localizada à Rua Alceu Rossi s/nº., inscrita 

no CNPJ nº. 03.239.043/0001-12, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr Antônio 

Domingo Rufatto, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da 

Cédula de Identidade nº. _________ SSP/__ e CPF nº ______, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE e a Empresa __________________, estabelecida à _____________, nº. 

___________,na cidade de ________________, inscrita no CNPJ nº._________________ e Inscrição 

Estadual nº. ______________, representada neste ato pelo seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_________________, _______________, _______________, _______________, portador de Carteira de 

Identidade nº.______________ e CPF nº. _____________, residente à __________________ na cidade 

de _____________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, vencedor (a) da Tomada de 

Preço nº. 006/2018, em comum acordo celebrar o presente contrato, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica em direito público, com intuito de 

ingressar na ação civil originária 714, visando o reconhecimento e declaração do ponto 

definidor do limite territorial de fronteiras legalmente definido na Convenção entre os 

Estados, na qualidade de terceiro interessado, constantes no Processo Licitatório Tomada de 

Preços nº. 006/2018. 
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1.2. A CONTRATADA adjudicatária do objeto supramencionado, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, se obriga a fornecer o(s) item(s) discriminado(s) a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇO/LOCAL UNID. QNT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica em 

direito público, com intuito de ingressar na ação civil 

originária 714, visando o reconhecimento e declaração 

do ponto definidor do limite territorial de fronteiras 

legalmente definido na Convenção entre os Estados, na 

qualidade de terceiro interessado. 

MESES 20   

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ __________ (______________________), que será pago 

pela CONTRATANTE a CONTRATADA, 20 (vinte) parcelas, considerando a legislatura da atual 

autoridade do executivo através de Recursos Próprios, conforme disponibilidade financeira da Secretaria 

competente. 

 

2.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da Secretaria 

Municipal solicitante, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 

Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 

e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações e serão empenhadas nas seguintes rubricas: 

 

05.001.04.122.0004.2009.3.3.90.35.04.00 - Sec. Administração 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 

3.1. A Vigência do presente instrumento será a partir de 20 (vinte) meses a contar da data de sua 

assinatura; 
3.2. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

normas; 

3.3. As prorrogações de prazo de execução do contrato serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei 

nº 8.666/93. 

3.4.O prazo para execução dos serviços deverá ser até TRANSITO EM JULGADO E 

IRRECORRÍVEL da Ação Originária nº. 714 do Supremo Tribunal Federal. 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

4.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o contrato 

poderá ser rescindido. 

 

4.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Paranaíta, de 

acordo com as especificações do edital de Tomada de Preços nº 006/2018, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
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4.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

4.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

4.7. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

 

4.8. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

4.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

 

4.10. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às  exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

 

4.11. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste contrato e de acordo com a proposta apresentada; 

 

4.12. A empresa Contratada/Adjudicatária fica obrigada ainda ao que se segue: 

a) Elaborar um memorial do processo, no intuito de chamar a atenção para o equívoco cometido 

na divisão dos Estados; 

b) Juntar aos autos o material elaborado pelo Marechal Rondon; 

c) Requerer uma nova perícia, com a respectiva elaboração dos quesitos com base no trabalho realizado 

pelo Marechal Rondon, a ser realizada por Cartógrafo e Topógrafo; 

d) Realizar estudo e montagem de relatório, referente à discussão das divisas estaduais entre o Estado de 

Mato Grosso e o Pará, junto ao Rio Teles Pires/São Manoel; 

e) Despachar com o Ministro Relator, Assessores, Procuradores e demais Ministros; 

f) Dirigir-se ao exercito em Brasília e no Rio de Janeiro, no intuito de buscar o MAPA MARECHAL 

RONDON; 

g) Realizar sustentação oral no momento em que o processo for colocado em pauta de julgamento; 

h) Propor todos os recursos cabíveis na busca da elucidação deste equívoco; 

i) Os honorários sucumbências serão por conta da contratada em caso de desistência ou 

perda/improcedência da ação; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Convocar a CONTRATADA para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

5.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste Edital; 

5.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

5.4.  Notificar por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

5.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.7. Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto deste será de responsabilidade das 
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Secretarias Municipais solicitantes. 

5.8. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento definitivo. 

5.9. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias 

ao bom andamento e qualidade dos objetos. 

5.10. A supervisão dos objetos estará a cargo de um funcionário credenciado pela CONTRATANTE, com 

faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias ao bom andamento e 

qualidade dos objetos. 

 

5.11. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER RECUSADOS PELA CONTRATANTE NAS SEGUINTES 

HIPÓTESES: 

a) Se forem prestados em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios constantes neste 

contrato; 

5.12. O recebimento dos serviços far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de 

Nota Fiscal. 

5.12.1. O recebimento provisório do serviço não implica sua aceitação definitiva. 

5.12.2. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações e qualidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA  SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

responsável.  

6.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

6.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.5.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

6.6. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

6.7. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.8. Dados bancários da CONTRATADA:   

6.9. Banco: ___________ Agência: ____________, Conta Corrente: _____________. O prazo para 

pagamento não será superior a 30 (trinta) dia, contado a partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

7.1. O preço do presente contrato não sofrerá reajuste no período de sua vigência, salvo em decorrência 

de aumento ou diminuição, de acordo com a política econômica do Governo Federal, hipótese em que 
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será aplicado ao preço unitário, constante do contrato, o respectivo índice de majoração, nos termos do 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 

instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/93, desde que 

haja conveniência entre as partes. 

9.2. Quando a empresa contratada deixar de atender a requisição de aquisição. 

9.3. Quando ocorrer desvio das especificações por parte da CONTRATADA, ou prestar, informações 

inverídicas à Contratante. 

9.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou falência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como da Lei 8.666/93, quais sejam: 

10.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

10.1.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá 

aplicar à Contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 

penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c artigo 7º da Lei 

n. 10.520/2002; 

10.2. A multa a que alude os item acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

10.3. Se houver garantia, a multa aplicada após regular processo administrativo será descontada do valor 

da garantia contratual. 

10.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.5. As multas previstas nesta cláusula não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Paranaíta – MT. 

10.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a Contratada poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e das previstas na Lei 10.520/02. 

10.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, a contar da ciência da intimação, podendo a 

Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 
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apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

10.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa detentora da ata/contrato, da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT; 

10.9. Serão publicadas em Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 19.2, c, d, deste 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 

total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 

(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei  nº.  8.666/93,  c/c artigo 7º da 

Lei n. 10.520/2002; 

10.9. A Contratada que desistir dos lances após a confeccionada a devida Ata de Registro de 

Preços/Contrato Administrativo ficará suspensa de participar de novas licitações, independente da 

modalidade, com este Órgão Público pelo período de 01 (um) ano. 

10.11. Aplicação da Lei Municipal n° 124/2018, para apuração das responsabilidades das Contratadas nas 

lesões nela previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

11.1. O presente instrumento firmado será regida em obediência ao instrumento convocatório, através do 

Edital de Tomada de Preços nº 006/2018 e ao disposto na Lei nº 8.666/93, Leis 10.520/2002, Decreto 

Municipal nº. 153/2009, Lei Municipal nº. 420/2006, Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, 

Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal nº. 837/2011 e Lei Complementar Municipal nº. 

011/2009. 

 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DO FISCAL DE CONTRATO 

 

12.1. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colecionada nos autos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo/apostilamento ao presente contrato. 

II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 

convocatório através do Edital de Tomada de Preço nº 006/2018, seus anexos e as propostas das 

classificadas e demais peças que constituem este processo. 

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 

um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 

8.666 de 21/06/93. 
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Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT,  _____ de ________________2018. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Antonio Domingo Rufatto 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

FIRMA: ________________________ 

Nome: 

Sócio (proprietário) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura:______________________   Assinatura:________________________ 

Nome:        Nome:     

C.P.F. nº      C.P.F. nº 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

LICITANTE: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO NA OAB: 

Relação dos advogados sócios e dos associados e/ou empregados que serão utilizados na 

prestação de serviços constante do objeto deste Edital: 

Nome:___________________________________Inscrição OAB nº __________________ 

Nome:___________________________________Inscrição OAB nº __________________ 

Nome:___________________________________Inscrição OAB nº __________________ 

 

ITENS REQUISITOS PONTOS 

11.2 a.   

11.2 b.   

11.2 c.   

11.2 d.   

11.2 e.   

11.2 f.   

11.2 g.   

TOTAL (NOTA TÉCNICA - NT)  

 

 

 

 

_______________, _____ de _______ de 2018. 

 

 

 

 

__________________________ 

Assinatura 


